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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

A 
Câmara Municipal de Taboão da Serra 
Setor de Licitações 
 
Dispensa n° 12/2024 
Processo n° 17/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal 
de aviso de licitações bem como de outras matérias de interesse, em jornal impresso diário de grande 
circulação estadual, regional e local por doze meses, conforme Termo de Referência. 
 
Empresa Proponente:  
Endereço:      Bairro:  
Cidade:      U.F.:  
CEP:       C.N.P.J./M.F.:  
Tel.:                                    e-mail:  
 
Apresentamos a Câmara Municipal de Taboão da Serra, nossa proposta de preço conforme ao que segue. 
 

Item Unid. Qde. Descrição do serviço Marca Valor 

unitário 

Valor 

Total 

 

1 

 

CM/COLUNA 

 

350 

Contratação de empresa especializada para 

publicação de aviso de licitações em jornal de 

grande circulação no Estado de São Paulo.  

   

 

2 

 

CM/COLUNA 

 

350 

Contratação de empresa especializada para 

publicação de aviso de licitações em jornal de 

grande circulação regional, contemplando a cidade 

de Taboão da Serra e região.  

   

3  

CM/COLUNA 

 

350 

Contratação de empresa especializada para 

publicação de aviso de licitações em jornal de 

grande circulação local, contemplando a cidade de 

Taboão da Serra.  

   

 
Valor em reais por extenso: 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Condições de pagamento: conforme edital. 

 
Cidade, _____ de __________ de 2024. 

 
_____________________________ 
Nome Representante legal: 
R.G.:  
Cargo: 
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ANEXO II 
 

Dispensa n° 12/2024 
Processo n° 17/2024 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

    
NOME DA EMPRESA inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu 
representante legal o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade 
nº________e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 
.................. 

data 
 
 

.................................... 
(representante legal, CPF, RG) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

_______________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada São Francisco, 2013 - Jd. Helena – CEP: 06765-000– Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

 

 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO EPP-ME 

(TIMBRE DA EMPRESA) 

 

Dispensa n° 12/2024 
Processo n° 17/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal 
de aviso de licitações bem como de outras matérias de interesse, em jornal impresso diário de grande 
circulação estadual, regional e local por doze meses, conforme Termo de Referência. 
 
 
 
   DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, CASO SE 

ENQUADRE NOS TERMOS DESSA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE – APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS 

LICITANTES) 

A________ (nome da licitante) ______________________________, qualificada como microempresa (ou 

empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob nº _________, 

com sede à ________________________________, declara para os devidos fins de direito que está 

enquadrada como Microempresa - Me ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

Cidade,__ de ____________ de 2024. 
 
 
 
 
 (assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 
Nome:  
R.G.:  
Cargo:  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO 
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS 
PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), DE QUE 
TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO 
ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS;  
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da 
pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que 
é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização 
de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;  
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 
1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 Local e data..................................................... Assinatura do Responsável  
 
 O ANEXO IV deverá ser entregue junto com a nota emitida mensalmente e o relatório de servs 
prestados. 
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DEMONSTRATIVO PRÉVIO DE PREÇOS ESTIMADOS 

 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal de aviso de 

licitações bem como de outras matérias de interesse, em jornal impresso diário de grande circulação estadual, regional 
e local por doze meses.  

Unid. Qde. EMPRESA Valor unitário Valor Total 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA I 

 

R$ 55,00 

 

R$ 19.250,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA II 

 

R$ 80,00 

 

R$ 28.00,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA III 

 

R$ 42,00 

 

R$ 14.700,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA IV 

 

R$ 54,00 

 

R$ 18.900,00 

  
MÉDIA ESTIMADA PARA JORNAL ESTADUAL 

 
R$ 57,75 

 
R$ 20.212,50 

 

Unid. Qde. EMPRESA Valor unitário Valor Total 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA I 

 

R$ 55,00 

 

R$ 19.250,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA II 

 

R$ 62,00 

 

R$ 21.700,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA III 

 

R$ 42,00 

 

R$ 14.700,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA IV 

 

R$ 54,00 

 

R$ 18.900,00 

  
MÉDIA ESTIMADA PARA JORNAL REGIONAL 

 
R$ 53,25  

 
R$ 18.637,50 

 

Unid. Qde. EMPRESA Valor unitário Valor Total 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA I 

 

R$ 55,00 

 

R$ 19.250,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA II 

 

R$ 62,00 

 

R$ 21.700,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA III 

 

R$ 42,00 

 

R$ 14.700,00 

 

CM/COLUNA 

 

350 

 

EMPRESA IV 

 

R$ 40,00 

 

R$ 14.000,00 

  
MÉDIA ESTIMADA PARA JORNAL LOCAL 

 
R$ 49,75 

 
R$ 17.412,50 

 
Valor TOTAL Estimado de R$ 56.262,50 (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/

